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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Av. Cristo Rei  CEP 89.873-000
Fone/Fax: (049) 3363 0118 Ramal: 22
CNPJ 01.594.009/0001-30

CANCELAMENTO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CHAMADA PÚBLICA 003/2024
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR- PARA ATUAR NA DISCIPLINA DE ARTE

O município de Bom Jesus do Oeste e  a  Secretaria  Municipal  de 
Educação representando neste ato pelo prefeito municipal o Sr.  AIRTON 
ANTONIO REINEHR:

Considerando o direito do Poder Executivo em rever os próprios atos, 
em consonância com a Sumula 473 STF, a saber:

“A administração pode anular seus próprios 
atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os 
tornam  ilegais,  porque  deles  não  se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de  conveniência  ou  oportunidade, 
respeitados  os  direitos  adquiridos,  e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.”

Considerando que referido edital  de  chamamento 003/2024,  contem 
vícios insanáveis, resolve-se efetuar o cancelamento do edital e relançar o 
mesmo em momento posterior sanado os vícios.

Considerando que não houve danos a coletividade e em respeito aos 
princípios constitucionais, decreta-se o cancelamento do edital 003/2024.  

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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